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07 de fevereiro de 2025, com fundamento nos artigos 15, I, 32, II, § 1º, 33, I e 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos 
a contar de 07 de fevereiro de 2025.

Diretor-Presidente do RBPREV
Decreto 22/2025

PORTARIA Nº 094, DE 29 DE ABRIL DE 2025
-

nº 1.963, de 20 de fevereiro de 2013, e considerando o acordão nº 5.496/2024,
RESOLVE:

D.O.E de 04/10/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos 
a contar de 1º de outubro de 2022.

Diretor-Presidente do RBPREV
Decreto 22/2025

PORTARIA Nº 095, DE 29 DE ABRIL DE 2025
-

1.963, de 20 de fevereiro de 2013, e tendo em vista que o Processo nº 086/2025, 

RESOLVE:

-
-

partir de 07 de março de 2025, com fundamento nos artigos 15, I, 32, II, § 1º, 33, 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos 
a contar de 07 de março de 2025.

Diretor-Presidente do RBPREV
Decreto 22/2025

PORTARIA Nº 096, DE 29 DE ABRIL DE 2025

-
cipal nº 1.963, de 20 de fevereiro de 2013, e tendo em vista que o Processo nº 

RESOLVE:
-
-

2009, c/c art. 1º, § 5º, da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004.
-

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos 
a contar de 1° de maio de 2025.

Diretor-Presidente do RBPREV
Decreto 22/2025

PORTARIA Nº 097, DE 29 DE ABRIL DE 2025

– RBPREV, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22, inciso XVII da 

RESOLVE:

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos 
a contar de 1º de abril de 2025.

Diretor-Presidente do RBPREV
Decreto 22/2025

PORTARIA Nº 94/2025
-

-
ridas pelo Decreto 06 de 02 de janeiro de 2025.
CONSIDERANDO o disposto nos Decretos nº 674/2024 e 1.620/2024 que 
tratam medidas administrativas para contenção e otimização de gastos.
RESOLVE:

-

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir do 1° de maio de 2025.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

-

Rio Branco Acre, 29 de abril de 2025

Decreto nº 06/2025

-

PORTARIA Nº 095 DE 2025.
-

janeiro de 2025, resolve:

a seguir enunciada:

Contrato: n° 063/2024
Contratada: ACRE FRIO AR CONDICIONADO LTDA

-
viços de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado 
modelo: janela e Split, bebedouros, refrigeradores, frigobar, freezer e câmara fria 
com fornecimento e substituição de peças, componentes e acessórios

21 de abril de 2026.
I – Gestor Titular: Elissandra Teodoro Alves

III – Fiscal Titular: Osvaldo Ângelo da Silva Filho

IV – Fiscal Substituto: Ilbert Silveira de Azevedo

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à data de assinatura do Termo Aditivo.
Rio Branco – Acre, 16 de abril de 2025.

Decreto nº 006/2025

PORTARIA Nº 96 DE 2025. 
-
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